
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 16/03/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000046/2021 

Proíbe a designação para função de confiança
ou a nomeação para cargo em comissão,
incluídos os de natureza especial, de pessoa
que tenha sido condenada em decisão com
trânsito em julgado ou proferida por órgão
jurisdicional colegiado, no caso de violência
doméstica e familiar contra a mulher, no
âmbito da administração direta, indireta ou
fundacional do Município de Juiz de Fora, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º Fica proibida a designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em
comissão, incluídos os de natureza especial, de pessoa que tenha sido condenada em decisão com
trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, no caso de violência doméstica e
familiar contra a mulher, no âmbito da administração direta, indireta ou fundacional do Município de
Juiz de Fora.

Art. 2º Deixa de incidir a vedação do art. 1º depois de decorridos cinco anos da extinção da
punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição pela instância superior, que retroagirá
para todos os efeitos.

Art. 3º O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito, sob as penas da
lei, não incidir em qualquer das hipóteses de vedação previstas em lei, sem prejuízo da verificação da
veracidade da declaração.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 08 de março de 2021.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas
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